
PU BLICADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE
wini LAURO DE FREITASMilton Moreira\Filho
Coordenador Ex¾cutivo

CONTRATO n" 142/2023

Pelo presente instrumento, as partes abaixo designadas celebram o presente Contrato, mediante as

seguintes declarações e cláusulas:

LICITAÇÂO: Inexigihdidade de Licita no n° 08 I 2023. art. 25. meiso 111 da Lei n" N 066 03

PROCESSO ADilINISTRATIt O: 16467 2(C3
DOTAÇÄO ORÇAMENTÃRIA: 02.160 l.23 i

5.33403900.
I
5000000

CO.\TRATANTE: MONICÍPIO DE 1.AL RO DI FREIT \¾. pessoa jundica de d:reito pubbco mterno.
com sede e foro na Praça Joño lhingo dos Santos > n". L auro de Ereitas BA. m,cuta no ( NP.! sob o N"
13.927.N19 0001-40. neste ato representadopor sua Prefeita Sra. Moema Isabel Passos Gramacho.

CONTRATADA: SS PEREIR\ PRODUÇÕES DE Ei'ENTOS EIRELI. pemoa fundica de direito
pruado. macrua no CNPJ n 30.633.2N2 000l-25. estabelecida na Rua Bernadete De J Brito. 160. Quadra G.
Late 14. Panmento Supertar. lui, Itinga. I auro de Erettas'Ha. CEP 42 738-760. repiesentado na turma do
seu etmtrato sociaL

CI ÁUSUI.A PRIMEIRA - OBJETO: 0 ontrala So da Fmpresa SS PFRFIR A PRODI TOES DE
EVENTOS EIRELI. UNPJ: 30.633.282 0001-25 represemantes exclusivo do ( antor Marcos Felt I ima
(Marcos Semeadores e handat para o Evento MARCilA PARA JFSUS na cidade de Lauro de Freita,-
Balna, no dia 02 de Setembro de 2021

CLÃL NUI A NEGUNDA - PRAZO DO CONTRATO: O presente Contrato tera nyoncia de 611(sementa)
dias. contados a partir da data de sua a.ssininura.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO: O pre.sente Contrato tem o talar total de RS 40.4100,00 (quarenta
mil reais).

CLÂUSULA QUARTA - FORilA DE PAGA%1ENTO: A Admmistração mumeipal pagara ao contratado
o valor de RS 40.000,00 (quarema mil ie.nsk sendo que 50"o de udor desera ser pago na a«matura do
CODITalO C 0"o 3ÍC 2Ü (\Hllel Jtilk ÙlCIN 3DÒ¾ 3pfesentdÇ D O \310T eslÜØ lilCIUN3s lOdds da Adapekäs com
cachè artistico, llanspluic leitesue de equipamento. Impostos. entre outros.

CLÁfNULA QUINTA - ENECl CÃO:
5.1. Realizar-.se-à no dia 02 de setembro de 2023. na cidade de Lauro de Freitas.
5.2. O show deverà iniciar no horario. sem atrasos. conforme serà da utgado atratos da ProgramaçúoOncial:
5.3.0 show detera ter duração de 40 (nosento) minutos.

CLÂUSULA SEXTA -OBRIGACÕES DA CONTRAT \DA:
6.1. Apresentar toda documentacão evyida pelos orgãos de lscablagão. necesaria para a plena reahração
da apresentação.
6.2. Providenciar a apresentação do artista sem atrasos. no horúrio determinados confonne a programação
oticial do er ento:
6.3. Comunicar à Admimstração Municipal qualquer anormalidade que mterfira no bom andamento para o
l'ornecimento dos serviços:
6.4. Responsabilizar-sepela emissão de Nota FL,cal de apresentaçño artistica e envio de toda documentaçào
sobettada:
Ú.5. Apff(CDIHF-SC 00 ÖÍ3 påf3 gü3Ì 10Í NCÌCCIDO3da, CLllllpflndo (Odos 05 CIllerlOy Coll) lodOs

eqülp3111CDION Om ÍURCIOnft!TlcDÍØl
6.Ó. Matildt. ÖLif301C H C\CCilÇÜO COntfšlil13L ein COITip3116thdâÒ¢ CQm US Obrig3(ÕUs 3½UlllidaN. lOdds

RODU COndições de habihtaçùo e quuhticaçño comprovadas no processo,
6.7. Providenciar pagamentodas taas de direnos autorais- ECAD. Le.,ndro S',r'ama -
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ClÁCSULA SÉTii1A - OBRIGACÕES DA CONTRAT ANTE:
7.1. Neompimhare täcalizar a montagem de toda estrutura.
7.2. Providenciar carregadores que ficarão a disposiçño da equipe teemca no dia do evento para manuseto
(carga e descarga) dos equipamentos:
7.3. Dispombihzar estrutura de palco. sanontaçào e ilummaçõe contorme rider tecnico exigido pelo arnsta,
segurança e grades de contenção de publico:
7.4. Dispombilitar camarin, conú>rme necesstdades solicitadas pelo., mesmos (hsta a ser enviada):
7.5. Efetuar o pagamentodos scruços recebidos na forma e condiçöes alustadas:
7.6. Acompanhar a montagem de toda estrutura

CiÁUSU1 A OITAVA - FISCALIZACÃO: A fiscalização do contrato sera exereida pelo senhor
Remerson de Jesus de Araujo Anastocto. matricula n" 0850914 (Fiscal de Contrato). conforme portaria n°

008. de 3 de julho de 2021. designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

CIÂUSUI A NONA - PENALIDADES: A inetecugilo contratual. inclusive os atrasos não justificados no
prazo de execução dos ser\iços poderno sujenar a rescisão contratual. apos o direno ao contraditório. à multa
moratoria de ate lu% (det por cento) do talor do sersivo global contratado. devendo con imporuincia ser
reduzida do valor a ser pago pela CONTRATANTE

CI AUSUI A DÉCIMA - RECONHECl31ENTO: \ CONTRATADA reconhece os direitos do
CONTRATANTF em operar a rescisüo administrativa deste pacto, na forma da Lei no. 8.6M 93. art. 77.

CIÁCSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCINÃO: Constmo motivo para a rescisão administrativa deste
contnito, a infração a qualquer de suas chiusulas. ou a ocorroncia das hipoteses previsuls no anigo 78 da Lei
no. 8.666 93

CIÁESUI.A DÉCIMA SEGUNDA - lÆGISI.ACIO PERTINENTE: F,te comrato e regido pela Lei n'
8.666/93 e demais normas de direito admimstramo pertmentes.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente em 04 tquatrol sias de igual teor e talidade
juridieu na presença de duas testemunha, abaixo. elegendoo Foro de I.auro de Freitas como competeme para
decidir as questões oriundas deste pacto.

Lauro de Freitas. 31 de agosto de 2023.

Município de Lauro de Fr¢itas/BA - CONTRA I AN I E
ra. Moema Isabet assos Gramacho - Prefeita

SSPEREIRA Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
PRODUÇOESE Sr. Andrè Luís Silta Pereira- Secretário
EVENTOS EIREU:

30633282000125

SS PEREIRA PRODUÇÕES DE EVENTOS EIRELI - CONTRATADA

ESTEMUNHAS:

OME NOME:
R.G R.G. i 'x
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